
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AUTÓGRAFONº 153, DE 18 DE NOVEMBRODE 2025.

Institui o “Dia Municipal do Motoboy”, a ser comemorado anualmente em 29 de julho

na cidade de Sumaré e dá outras providências.

Autor: VereadorHélio Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído o “DiaMunicipal do Motoboy”, a ser comemorado, anualmente,

em 29 de julho na cidade de Sumaré,

Art. 2º- A comemoração ora instituída passa a integrar o CalendárioOficial de Eventos

do Município de Sumaré.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 18 de novembro de 2025.     E. Presidente

Publicado na Secretariada Câmara Municipal de Sumaré, aos 18 de novembro de 2025 .

  SA. UEI A VÊ A MOS

GestordeP anéjámento Estratégico deAssuntosLegislativos  


